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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2023 

 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA/RS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS 

Modo de Disputa: ABERTO E FECHADO 

 

DA SESSÃO VIRTUAL DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia: 24 DE NOVEMBRO DE 2023 

Horário: 08 HORAS e 30 MINUTOS (HORÁRIO DE BRASILIA/DF) 

Endereço Virtual: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Envio de Propostas/Documentos: ATÉ ÀS 08H E 29MIN DO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 

2023. 

 

EVANIR WOLFF, Prefeito Municipal de Tapejara, Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 08 

horas e 30 minutos, do dia 24 de novembro de 2023, na sala de Licitações, localizada 

nas dependências do Centro Administrativo “Padre Raimundo Damin”, sito à Rua do 

Comércio, nº 1468, Centro, na cidade de Tapejara - RS se reunirão a Pregoeira e a 

equipe de apoio, designados pela Portaria nº 2121/2022, com a finalidade de receber 

propostas e documentos de habilitação, para licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO do tipo Menor Preço por item, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

E MÃO DE OBRA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA CIDADE, TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO URBANO com a realização 

da Prestação de Serviços de forma parcelada, dos serviços descritos no Anexo I, de 

acordo com as necessidades do Município, processando-se essa licitação nos termos da 

Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipais nº 3.183/2006, de 

13 de novembro de 2006 e nº 3.832, de 04 de Fevereiro de 2013, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 24 de novembro de 2023, às 08 horas e 30 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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minutos, podendo as propostas e os documentos ser enviados até às 08h e 29min, sendo 

que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 
1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE, TRÂNSITO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO, cujas descrições e condições da Prestação de Serviços 

estão detalhadas no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA DE SINALIZAÇÃO. 

1.2. As quantidades e o prazo de entrega dos serviços que vierem a ser adquiridos serão 

definidos na respectiva Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente), que só 

será emitida dentro do prazo de validade do registro de preço correspondente a um ano 

contado da data de publicação da ata final. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

2.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

2.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Tapejara, promotor 

da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros.  

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando 

os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão 

pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, como condição de participação; 

3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 11.2, deste edital. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de duas horas.  

 
4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta dias), a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes da Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo 

marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores 

unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras 

despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar 

a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
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4.4. A licitante deverá apresentar junto a Proposta atualizada: 

a. Laudo Técnico das tintas, em nome do fabricante das mesmas, feito em 

laboratório credenciado e acreditado, emitido no ano vigente (2023), e que atenda a 

Norma da ABNT NBR 15438/2020 e CET-ET-SH-14, no que diz respeito à implantação da 

sinalização horizontal viária (eixo, bordo, faixas de segurança, retenção, setas, dizeres, 

ciclovia, Meio Fio entre outras pinturas no pavimento) deve ser utilizada tinta para 

demarcação viária à base de Metil metacrilato Monocomponente, nas cores Amarela, Branca, 

Azul, Vermelha e Preta.  

b. Laudo Técnico das microesferas de vidro utilizadas, em nome da empresa 

fabricante das mesmas, feito em laboratório credenciado e acreditado, que atenda a 

ABNT NBR 16184/2021 emitido no ano vigente de (2023), no que diz respeito a 

implantação da sinalização horizontal viária, exceto Meio Fio, deve ser incorporado às tintas a 

microesfera de vidro tipo IB e aplicada por aspersão a microesfera de vidro tipo IIA; 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.3 REGULARIDADE FISCAL 

a) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e quanto à Dívida Ativa da União 
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administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 

Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

f) Comprovante que a licitante não sofreu sanções das quais decorra como efeito 

restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública (CEIS), disponível no site https://certidoes.cgu.gov.br/ .  

g) Certidão negativa de falência, ou concordata, ou recuperação judicial, expedida pelo 

Ofício Judicial Distribuidor, da Comarca da sede do licitante, com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias. 

5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

5.2. DOCUMENTOS PERTINENTES À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.2.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos de qualificação técnica: 

a) Prova de registro ou inscrição da empresa e do (s) responsável (eis) técnico (s) junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU), com jurisdição no estado do Rio Grande do Sul, ou no estado em que está 

sediada, com plena validade na dada limite de entrega da documentação. O visto da entidade 

profissional competente às empresas não domiciliadas no Estado do Rio Grande do Sul, será 

exigido pela ocasião da assinatura do contrato. 

b)Atestado de capacidade técnica, com registro no CREA e/ou CAU, acompanhado da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), que comprovem que a empresa executou e/ou 

vem executando satisfatoriamente serviços iguais ao objeto deste edital, comprovando pelo 

menos, aos seguintes serviços ou equivalentes: 

b.1)Prestação de serviço com fornecimento de material para implantação de Sinalização 

Horizontal e Condução Óptica. 

b.2) Prestação de serviço de raspagem, limpeza e pintura de meio fio com fornecimento de 

material. 

c)Comprovação de que a licitante dispõe em seu quadro técnico, Engenheiro Civil ou 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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Arquiteto, detentor de atestado (s) e/ou certidão (ões) de responsabilidade técnica, registrado 

(s) no seu respectivo conselho de classe, que comprovem ter esse (s) profissional (ais) 

executado serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto ora licitado, limitados estes 

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação.  

d) A comprovação do vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia da carteira 

de trabalho (CTPS) ou Ficha de Registro de Empregado, ou do contrato social do licitante em 

que conste o (s) profissional (is) como sócio (s), da ata de eleição do diretor (caso de 

sociedade anônima), ou do contrato de prestação de serviços; 

d.1) Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela administração; 

I. Relação e declaração formal e explícita, emitida pela concorrente, de disponibilidade dos 

equipamentos que utilizará na realização dos serviços, com as características, 

dimensões e capacidades. A declaração deve indicar que, caso seja vencedora, irá 

realizar a obra nos prazos definidos no edital, contendo, pelo menos: 

II. A empresa deverá apresentar Laudo, em nome da empresa, dos vasos (Tanques) de 

pressão para as Tintas Branca, Amarela, Solvente, Microesferas de vidro e Ar 

comprimido, em atendimento a Norma Regulamentadora (NR) 13, feito em órgãos 

credenciados de Inspeção em Equipamentos, devidamente registrada no CREA, 

acompanhada da devida ART de responsabilidade técnica em plena validade dos 

tanques. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital. 

6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 
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7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto/fechado, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos, 

improrrogáveis. 

8.3. Encerrado o prazo do item 8.2, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

8.4. Encerrada a recepção dos lances, com o decurso do prazo do item 8.3, o sistema abrirá 

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
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valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 8.4, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo. 

8.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.4 e 8.5, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de acordo com a melhor vantagem.  

8.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.4 e 8.5, haverá 

o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 8.6. 

8.8. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 8.7. 

8.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 

 
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 

dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a 

declaração, de que trata o item 3.2.2 deste Edital; 

9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 

em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 

se enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, 

no prazo previsto na alínea a deste item. 

9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os 

critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 
10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no 

item 3.3 deste Edital. 

10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência da Administração. 

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 e 5.2, enviados nos termos 

do item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões 

junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 
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ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

11.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 
12. RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 

campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua 

decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade 

competente. 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13.3. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 05 (cinco) dias, 

assinar o contrato no prazo estabelecido no edital. 

14.2. Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 14.1, deverão ser comprovadas 

as condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação dos documentos 

originais ou cópias autenticadas. 
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14.3. As certidões referidas nos itens 5.1.3 e 5.1.4, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se 

vencido o prazo de validade. 

14.4. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante 

será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 

14.6. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de 

habilitação, no prazo do item 14.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 

 

15. PRAZOS 

15.1. O prazo para início da Prestação de Serviços não poderá ser superior a 10 (dez) dias 

contados a partir da emissão do(s) empenho(s), podendo ser prorrogado por igual período, 

desde que devidamente justificado. 

15.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da entrega da mesma. 

 

16. EMPENHOS 

16.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da 

autorização de compras ou contrato. 

16.2. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da Secretaria Municipal 

da Fazenda.  

16.3. Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que 

deu origem, o objeto do serviço, o(s) valor(es), local(ais) de entrega (quando não 

especificados no edital) e o prazo de entrega. 

 
17. RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. Os serviços deverão ser realizados de forma parcelada, durante 12 (doze) meses, a 

partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme a necessidade e emissão de 

ordem de serviço emitida pela Prefeitura Municipal de Tapejara. Emitida a ordem de serviço, 

a licitante vencedora terá o prazo máximo de (dez) 10 dias para iniciar os serviços. Ressalta-
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se que a realização dos serviços e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas 

estritamente ao recebimento da autorização de fornecimento. 

17.2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal 

da Cidade, Trânsito e Desenvolvimento Urbano e nos locais informados. 

17.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste edital. 

17.4. O serviço a ser executado deverá ser prestado, de forma a permitir a completa 

preservação. 

17.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

17.6. O recebimento da  Prestação de Serviços, objetos desta licitação, será feito pelo fiscal 

do Contrato, que será designado posteriormente, que fará o recebimento nos termos do art. 

73, inc. II, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, para efeito de posterior verificação 

da conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades das 

mercadorias e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados 

após o recebimento provisório. 

17.7. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o serviços 

entregue no período. 

17.8. Todas as despesas relacionadas com a entrega correrão por conta da proponente 

vencedora, despesas estas previstas elou computadas na proposta. 

17.9. . A não entrega dos materiais dentro do prazo do item 17.1, ensejará a revogação da 

ata de Registro de Preços e a aplicações das sanções previstas. 

 

18. PENALIDADES 

18.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição garantidos a ampla 

defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor da contratação, a licitante que:  

a) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

b) deixar de entregar documentação exigida no Edital;  

c) apresentar documentação falsa;  

d) não mantiver a proposta;  
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e) falhar ou fraudar a execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo;  

g) fizer declaração falsa;  

h) cometer fraude fiscal.  

18.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:  

I – Multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor não adimplido do contrato por dia 

de atraso, limitado a 05 (cinco) dias, após o qual será considerada inexecução contratual.  

II – Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor não adimplido do contrato, no caso de 

inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e 

o impedimento de contratar com a Administração deste município pelo prazo de um (01) 

ano.  

III – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total 

do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 

contratar com a Administração deste município pelo prazo de dois (02) anos.  

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública no 

caso de má fé, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida após o licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos 

causados.  

§ 1º - Dentre outros, os seguintes motivos sujeitam a CONTRATADA às penalidades tratadas 

na condição prevista no Caput:  

a) Recusa injustificada em receber a nota de empenho;  

b) Atraso na entrega, em relação ao prazo proposto e aceito;  

c) Pelo descumprimento dos preceitos estabelecidos no Edital e/ou no contrato;  

d) Pela recusa em substituir o produto defeituoso, que vier a ser rejeitado no recebimento, 

caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias;  

e) Pelo descumprimento de alguma das condições e dos prazos estabelecidos neste edital 

e em sua proposta;  

§ 2º - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das 

penalidades mencionadas.  

§ 3º - A critério do Município, na ocorrência de multa, o valor poderá ser descontado dos 

valores a serem pagos.  
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18.3. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda 

unilateralmente a autorização de compras e aplique as outras sanções previstas na lei. 

18.4. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

18.5. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 

inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior 

gravidade depois de exame por Comissão especialmente designada pela Prefeita Municipal. 

18.6. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito.   

18.7. Além das situações previstas acima, os preços registrados também poderão ser 

suspensos pelo prazo de 01 (um) ano, facultado a defesa prévia do interessado, nos 

seguintes casos: 

18.7.1 – Pela Administração, quando: 

a) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

b) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

18.7.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

contrato. 

18.8. A comunicação do cancelamento ou da suspensão da autorização de compras, nos 

casos previstos nos itens acima será feita por correspondência com aviso de recebimento 

(AR), juntando-se comprovante aos autos que deram origem a autorização de compras. 

18.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou 

suspenso o preço registrado a partir da publicação. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da nota 

fiscal ou documento equivalente de cobrança, após a entrega e conferência dos materiais. 

19.2. Ao emitir a Nota Fiscal a fornecedora deverá observar a retenção do Imposto de Renda 

(IR) de acordo com o que dispõe a Instrução Normativa RFB nº 1234 de 2012, Lei nº 9.430 

de 27 de dezembro de 1996 e do Decreto Municipal nº 5072 de 15 de julho de 2022. 

19.3. Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a contratada pelo 

que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá por base o IPCA.  
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19.4. Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar junto ao Setor de 

Empenhos da Secretaria Municipal de Fazenda do Município, localizada na Rua do Comércio 

Nº 1468, Centro, a nota fiscal e/ou fatura correspondente a mercadoria entregue  

ou serviço prestado de acordo com a respectiva autorização de compra, devendo ser emitida 

em nome do Município de Tapejara e contendo o número do Edital de Pregão Eletrônico nº 

91/2023. 

19.5. No caso de atraso de pagamento pela CONTRATANTE, para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única 

vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança.  

19.6. Quando requerido pela administração Municipal, a CONTRATADA obriga-se a 

apresentar os documentos acima relacionados no formato original (no caso de não ser 

gerado na internet). 

19.7. A falsificação de qualquer documento aqui listado ensejará o responsável em crime 

previsto na legislação. 

 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE COMPROMISSO:  

20.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, com o(s) 

fornecedor(es) melhores classificados, indicando os preços e produtos a serem registrados. 

20.2. A(s) licitante(s) convocada(s) para, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação, assinar (em) a Ata de Registro de Preços. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, mediante justificativa devidamente aceita pela Administração. 

20.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo Representante legal das 

licitantes.  

20.4. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento de preços.  

20.5. Na Ata de Registro de Preços contarão as hipóteses de revisão de preços, do 

cancelamento do registro, entre outros aspectos referentes à contratação. 

 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão igualmente 

divulgadas no www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do seguinte código, 

constante no orçamento programa para 2023: 

576.11.01.15.452.0128.2112.3.3.3.90.39.000000.0001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CIDADE, TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO URBANO. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei 

nº 8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

23.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

23.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 

da Lei Federal nº 8.666/1993). 

23.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Tapejara/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

 

                                Tapejara, 10 de novembro de 2023. 

 

 
 

Evanir Wolff 

Prefeito Municipal de Tapejara  

 

Este edital se encontra examinado e aprovado por 
esta Assessoria Jurídica.  

 
Em ___-___-______. 

 
_________________________________ 
LEONARDO FRIGERI OAB/RS 111.697 

Procurador Jurídico 
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS: 

A Prestação de Serviços a serem adquiridos, devem seguir as especificações a seguir 

descritas:  

 
Item Descrição Un Quantidade  

Mínima 
Aceitável 

Quantidade  
Máxima  

Aceitável 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL TAIS COMO: - 
Pintura de Faixas Elevadas; - Pintura de Faixas Preferencial de 
Pedrestres; - Pintura de Linhas de Retenção; - Pintura de Cordões 
e Meio Fio; - Pintura de Rebaixamento para Entrada de Garagem; 
- Pintura de Locais Destinados a Estacionamentos dentre outros.  

M² 01 15.000 

 
 
OBJETO: 

Constitui objeto do presente registro de preços a contratação de empresa para 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NOVA OU MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

HORIZONTAL DE DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA PRÓPRIA, conforme especificadas 

neste edital. JULGAMENTO DO TIPO MENOR PREÇO. 

I. É objetivo da sinalização horizontal orientar e aumentar a segurança dos usuários das 

ruas e avenidas do município, precisamente, aumentar a perspicácia visual, seja 

balizando a pista, indicando pontos fundamentais de mudança de direção, de travessia 

segura, de obstáculos, de atenção redobrada ou de outros riscos a que estejam 

submetidos; 

II. A especificação completa do serviço a ser prestado consta neste termo de referência; 

III. A prestação dos serviços compreende o fornecimento dos equipamentos, materiais e 

mão-de-obra necessários à execução dos serviços exigidos. O serviço deverá ser 

realizado com equipamento/máquina apropriada e específica para tanto, sendo vedada a 

realização de pintura de modo manual; 

IV. A sinalização necessária (cones, sinalizadores, cavaletes, placas e outros equipamentos 

para sinalizar e restringir o tráfego durante as obras) será de responsabilidade da 

empresa contratada, bem como a segurança de seus funcionários. Caso necessário a 

interdição de alguma via, ou partes dela, deve ser avisado à Secretaria de Obras 

Públicas e Serviços Urbanos com antecedência, de modo que possa ser organizado o 

fluxo naquele período; 

V. A Contratante pode Ceder, liberar a ata de registro de Preços, para qualquer outro 

Município ou órgão Público que vier a necessitar da mesma, nos mesmos prazos moldes 
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e valores e condições, sem prejuízo ao órgão licitante.  

2. JUSTIFICATIVA 

 A contratação de empresa para sinalização viária horizontal se faz necessária pelo 

quadro reduzido de servidores no Departamento de Trânsito, a falta de equipamentos 

adequados, bem como o atual desgaste da sinalização existente. 

I. Como o objetivo do registro de preço é orientar e aumentar a segurança dos usuários, a 

sinalização deverá impressionar adequada e preventivamente os sentidos, estando o 

mais visível possível, mesmo sob condições adversas impostas pelo clima; 

II. As sinalizações das ruas e avenidas assim como os dispositivos de segurança estão 

intimamente relacionadas à segurança dos usuários, e devem atender as disposições 

contidas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e nas Resoluções do Conselho Nacional 

de Trânsito (CONTRAN); 

III. É de responsabilidade do Município implantar e conservar a sinalização viária no seu 

perímetro de forma adequada e em perfeitas condições de visibilidade, para proporcionar 

maior segurança aos usuários, independentemente de sua origem ou da frequência que 

são utilizadas, conforme o artigo 90 do CTB; 

IV. Quanto da exigência de Documentos de Qualificação Técnica e Laudos exigidos, deve – 

se à necessidade da qualidade dos Materiais que serão empregados na Obra (Serviço), 

e da necessidade de alteração de Rota, Ruas, Estacionamentos, Delimitação, 

Circulação, Proibição de alguns Sentidos de Via, que será de Responsabilidade de um 

especialista em Engenharia de Tráfego. 

 

3. DA EXECUÇÃO E PRAZOS 

 O prazo de vigência do presente registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar 

da sua assinatura. Os prazos e locais para a execução dos serviços dar-se-á conforme a 

ordem de serviço emitido pela Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos. 

 É de responsabilidade da contratada a quitação e apresentação de ART ou RRT de 

responsabilidade técnica, referente à execução do serviço, no prazo de até 10 dias após a 

assinatura do contrato, ou emissão dos empenhos, com a quantidade total correspondente 

aos documentos.  

 A prestação dos serviços deverá atender as normas técnicas vigentes, o CTB e 

resoluções do CONTRAN, assim como as exigências contidas no edital e termo de 

referência. A contratada deverá fornecer todos equipamentos, materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução, assim como fornecer todos equipamentos de proteção, e 

sinalização de segurança de trânsito. Serão solicitados relatórios de execução e de 
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segurança do trabalho, com período a ser combinado, devendo eles serem assinados pelos 

profissionais responsáveis apresentados à contratante.  

 A contratada responsabiliza-se por danos causados a terceiros ou a seus 

equipamentos e funcionários, que porventura podem ocorrer durante a execução dos 

serviços, isentando a contratante de quaisquer responsabilidades indenizatórias. Ainda 

assume todas as obrigações legais com seus prepostos e empregados, e por eles responde 

em todas as instâncias administrativas ou judiciais. 

 A contratada deverá executar o serviço nos locais determinados pela contratante, sem 

custo algum de deslocamento ou outros custos a mais do previsto no contrato. 

 

4. FISCALIZAÇÃO 

 Ficará a cargo da Secretaria designada o gerenciamento, fiscalização dos serviços, 

realização de medições, além de acompanhar os processos que envolvam o contrato, 

promovendo, se necessário, reuniões entre as equipes técnicas do município e da empresa 

contratada, para atualização e alinhamento de informações, solucionando eventuais dúvidas 

e/ou dificuldades e permitindo o bom andamento da obra. 

 A fiscalização por parte do Município e o recebimento dos serviços não excluem a 

responsabilidade civil da contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem 

como pelos danos e prejuízos causados ao Município ou a terceiros decorrentes da execução 

em desconformidade com as normas técnicas exigíveis, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do objeto. 

  

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 Deverão ser apresentados os seguintes documentos de qualificação técnica, em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por 

servidor da administração, ou publicação em órgãos da imprensa oficial. Tais documentos 

devem estar identificando cada item da qualificação de modo a facilitar sua análise, e 

entregues dentro do envelope de habilitação da empresa ou no Site do Portal do Pregão 

Eletrônico se for o caso. Os documentos são: 

I. Prova de registro ou inscrição da empresa e do (s) responsável (eis) técnico (s) junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU), com jurisdição no estado do Rio Grande do Sul, ou no estado em que 

está sediada, com plena validade na dada limite de entrega da documentação. O visto da 

entidade profissional competente às empresas não domiciliadas no Estado do Rio 

Grande do Sul, será exigido pela ocasião da assinatura do contrato. 
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II. Atestado (s) de capacidade técnica, com registro no CREA e/ou CAU, acompanhado da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), que comprovem que a empresa executou 

e/ou vem executando satisfatoriamente serviços iguais ao objeto deste edital, 

comprovando pelo menos, aos seguintes serviços ou equivalentes: 

a. Prestação de serviço com fornecimento de material para implantação de Sinalização 

Horizontal e Condução Óptica. 

b. Prestação de serviço de raspagem, limpeza e pintura de meio fio com fornecimento de 

material. 

III. Comprovação de que a licitante dispõe em seu quadro técnico, Engenheiro Civíl ou 

Arquiteto detentor de atestado (s) e/ou certidão (ões) de responsabilidade técnica, 

registrado (s) no seu respectivo conselho de classe, que comprovem ter esse (s) 

profissional (ais) executado serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto ora 

licitado, limitados estes exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação. Para comprovação da especialização em Engenharia 

de Trânsito/Tráfego, a empresa poderá apresentar a certidão do MEC quando não 

constar na Própria Certidão de Registro do profissional e da Empresa. 

IV.     A comprovação do vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia da 

carteira de trabalho (CTPS) ou Ficha de Registro de Empregado, ou do contrato social do 

licitante em que conste o (s) profissional (is) como sócio (s), da ata de eleição do diretor 

(caso de sociedade anônima), ou do contrato de prestação de serviços; 

a. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela administração; 

IV. Relação e declaração formal e explícita, emitida pela concorrente, de disponibilidade dos 

equipamentos que utilizará na realização dos serviços, com as características, 

dimensões e capacidades. A declaração deve indicar que, caso seja vencedora, irá 

realizar a obra nos prazos definidos no edital, contendo, pelo menos: 

V. A empresa deverá apresentar Laudo, em nome da empresa, dos vasos (Tanques) de 

pressão para as Tintas Branca, Amarela, Solvente, Microesferas de vidro e Ar 

comprimido, em atendimento a Norma Regulamentadora (NR) 13, feito em órgãos 

credenciados de Inspeção em Equipamentos, devidamente registrada no CREA, 

acompanhada da devida ART de responsabilidade técnica em plena validade dos 

tanques. 
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6. QUALIFICAÇÃO DOS MATERIAIS DA PROPOSTA FINANCEIRA 

a. Para implantação da sinalização horizontal viária (eixo, bordo, faixas de segurança, 

retenção, setas, dizeres, ciclovia, Meio Fio entre outras pinturas no pavimento) deve ser 

utilizada tinta para demarcação viária à base de Metil metacrilato Monocomponente, nas 

cores Amarela, Branca, Azul, Vermelha e Preta. Deverá ser apresentado na proposta 

financeira, Laudo Técnico das tintas, em nome do fabricante das mesmas, feito em 

laboratório credenciado e acreditado, emitido no ano vigente (2023), e que atenda a Norma 

da ABNT NBR 15438/2020 e CET-ET-SH-14; 

b. Ainda para implantação da sinalização horizontal viária, exceto Meio Fio, deve ser 

incorporado às tintas a microesfera de vidro tipo IB e aplicada por aspersão a microesfera de 

vidro tipo IIA. Deve ser apresentado na proposta financeira, Laudo Técnico das microesferas 

de vidro utilizadas, em nome da empresa fabricante das mesmas, feito em laboratório 

credenciado e acreditado, que atenda a ABNT NBR 16184/2021 emitido no ano vigente de 

(2023); 

c. Para Sinalização Óptica.  

Tachões Bidirecionais amarelo com refletivo amarelo, e tachão bidirecional amarelo com 

refletivo vermelho. Tachão Mono direcional amarelo com refletivo branco, com dois pinos 

zincados para fixação de 3/8x3”. Para tanto, deverão ser apresentados na proposta financeira 

os laudos de todos os tachões, conforme a norma da ABNT NBR 15576/2015 no corrente 

ano de 2023. 

Tachas Bidirecionais Tipo II, amarela com refletivo âmbar, bidirecionais branca com refletivo 

cristal/Rubi nas dimensões de 10x8x2 com um pino 5/16 x2” zincado. Para tanto, deverão ser 

apresentados na proposta financeira os laudos de todas as tachinhas, conforme a norma da 

ABNT NBR 14636/2021 do corrente ano de 2023.  

Segregador amarelo nas dimensões de 49x17x10 com dois pinos de fixação de parafuso 

zincado ½”x3”. Para tanto, deverão ser apresentados na proposta financeira os laudos dos 

Segregadores, conforme especificação Técnica CET-ET-SC-09, do corrente ano de 2023.  

 A empresa deverá ter: 

d. Disponibilidade de Equipe técnica, adequadas à execução dos serviços técnicos 

especializados, objeto da licitação e de indicação do (s) responsável (eis) técnico (s) pelo 

acompanhamento nas execuções de tais serviços; 

e. Equipamento autopropelido com compressor de ar, tanques pressurizados para tinta e 

solvente, mexedores manuais, reservatório e semeador para microesferas de vidro, válvulas 

reguladoras de ar, sequenciador automático, pistolas, discos delimitadores de faixas, 

balizadores; 
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f. Escovas, vassouras e compressores para jato de ar comprimido para remoção de óleo, 

graxa, poeira e demais resíduos; 

g. Ferramentas manuais e outros equipamentos que venham a ser necessários na limpeza 

total das superfícies que serão pintadas;  

 

7. SINALIZAÇÃO TEMPORÁRIA E SEGURANÇA 

O início dos serviços a serem prestados ao município somente poderão ocorrer 

mediante a prévia instalação e colocação de todos os elementos para sinalização temporária, 

adequada às características da via e tipologia do serviço executado. 

As obras em execução devem estar devidamente sinalizadas, e se necessário, 

isoladas, utilizando-se de placas indicativas de obras, cones, balizadores entre outros 

dispositivos que sejam necessários para sinalizar a via e garantir a segurança dos 

funcionários, e deve atender ao Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume VII – 

Sinalização Temporária. 

Os veículos utilizados na via para a execução dos serviços devem estar equipados 

com sinalização de alerta (tipo giroflex ou painel com flecha luminosa), sendo que as 

autorizações para uso de tais equipamentos na pista devem ser obtidos pela contratada. Os 

empregados devem utilizar roupas ou coletes retro refletivos enquanto estiverem em serviço, 

para maior visibilidade e segurança. 

A contratada ainda deverá cumprir as normas regulamentadoras de segurança e 

saúde do trabalho emanadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE e também os 

requisitos de saúde e segurança do trabalho da Prefeitura Municipal. 

A contratada deverá fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e 

coletivo (EPC) necessários e compatíveis com o risco existente em cada serviço contratado, 

não permitindo que nenhum de seus empregados execute qualquer tarefa sem os mesmos, 

responsabilizando-se por qualquer infração referente às normas pertinentes à segurança do 

trabalho. Os EPIs e EPCs devem estar em perfeito estado de conservação, e possuir 

Certificado de Aprovação (CA), quando for o caso, dentro do prazo de validade. Todos os 

empregados devem ser instruídos da forma correta do uso de cada equipamento. 

 

8. ESCOPO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 O serviço que será prestado ao município deve respeitar as Normas Técnicas 

vigentes, tanto de execução como das especificações dos materiais. Junto a Nota Fiscal para 

pagamento, deve ser entregue um relatório de quantidade do serviço executado, emitido pelo 

responsável da empresa. 
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8.1 Sinalização Horizontal e Condução Óptica 

 A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as 

condições de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e 

informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a 

segurança e ordenar os fluxos de tráfego. 

 Os serviços contemplados neste item são a pintura das vias e instalação de 

dispositivos complementares à sinalização horizontal. Para este serviço deverão ser 

utilizados materiais que se destinam à demarcação das vias urbanas do município, como: 

Tinta à Base de Metil Metacrilato Monocomponente, Microesferas de Vidro tipo IB e IIA, além 

dos Tachões, Tachinhas e, atendendo a todas as normas técnicas vigentes, com os 

respectivos laudos técnicos, conforme solicitado anteriormente. 

 Os serviços a serem executados estão descritos a seguir: 

Para pintura de meio fio, deverá ser executada dentro dos padões exigidos conforme o CTB, 

sendo nas cores Amarela para proibição de estacionamentos, e Branca para permissão de 

estacionamento. Deixando as esquinas padronizadas. 

 
 Marcas Longitudinais: separam e ordenam as correntes de tráfego; 

o Linhas de divisão de fluxos apostos: separam os movimentos veiculares de 

sentidos opostos e indicam os trechos da via em que a ultrapassagem é permitida ou 

proibida. 

 Linha Simples Contínua Amarela: divide fluxos opostos de circulação, 

delimitando o espaço disponível para cada sentido e regulamentando os trechos em que a 

ultrapassagem e os deslocamentos laterais são proibidos para os dois sentidos, exceto para 

acesso a imóvel lindeiro.  
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Figura 01 – Linha Simples Contínua Amarela 

 
As dimensões de “ ” serão definidas in loco, levando em conta as recomendações 

das normativas vigentes, e o manual brasileiro de sinalização de trânsito. 

 Linha Simples Seccionada Amarela: divide fluxos opostos de circulação, 

delimitando o espaço disponível para cada sentido e indicando os trechos em que 

ultrapassagens e deslocamentos laterais são permitidos. 

Figura 02 – Linha Simples Seccionada Amarela 

 
 As dimensões de “ ”, “e” e “t” serão definidas in loco, levando em conta as 

recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro de sinalização de trânsito. 

 Linha Dupla Contínua Amarela: divide fluxos opostos de circulação, delimitando 

o espaço disponível para cada sentido e regulamentando os trechos em que a ultrapassagem 

e os deslocamentos laterais são proibidos para os dois sentidos, exceto para acesso a imóvel 

lindeiro. 
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Figura 03 – Linha Dupla Contínua 

Amarela

 

As dimensões de “ ” e “d” serão definidas in loco, levando em conta as 

recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro de sinalização de trânsito. 

 Linha Dupla Contínua/Seccionada Amarela: divide fluxos opostos de 

circulação, delimitando o espaço disponível para cada sentido e regulamentando os trechos 

em que ultrapassagens, a transposição e deslocamentos laterais são permitidos ou proibidos. 

  

Figura 04 – Linha Dupla Contínua/Seccionada Amarela 

 
As dimensões de “ ”, “e”, “d” e “t” serão definidas in loco, levando em conta as 

recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro de sinalização de trânsito. 

 

o Linhas de divisão de fluxos de mesmo sentido: separam os movimentos veiculares 

de mesmo sentido e regulamentam a ultrapassagem e a transposição. 

 Linha Simples Contínua Branca: ordena fluxos de mesmo sentido de circulação, 

delimitando o espaço disponível para cada faixa de trânsito e regulamentando as situações 

em que são proibidas a ultrapassagem e transposição de faixa de trânsito, por comprometer a 
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segurança viária. 

Figura 05 – Linha Simples Contínua 
Branca

 
 

 
As dimensões de “L” e “ ” serão definidas in loco, levando em conta as 

recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro de sinalização de trânsito. 

 Linha Simples Seccionada Branca: ordena fluxos de mesmo sentido de 

circulação, delimitando o espaço disponível para cada faixa de trânsito e indicando os trechos 

em que a ultrapassagem e a transposição são permitidas. 
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Figura 06 – Linha Simples Seccionada 

Branca

 

As dimensões de “ ”, “e” e “t” serão definidas in loco, levando em conta as 

recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro de sinalização de trânsito. 

 Linha de Bordo Branca: delimita, através da linha contínua, a parte da pista 

destinada ao deslocamento dos veículos, estabelecendo seus limites laterais. 

Figura 07 – Linha de Bordo 

Branca
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As dimensões de “L” e “ ” serão definidas in loco, levando em conta as 

recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro de sinalização de trânsito. 

 

 Marcas Transversais: ordenam os deslocamentos frontais dos veículos e disciplinam 

os deslocamentos de pedestres; 

 Linha de Retenção Branca: indica ao condutor o local limite em que deve para o 

veículo. 

Figura 08 – Linha de Retenção 

Branca

 

As dimensões de “ ” e “e” serão definidas in loco, levando em conta as 

recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro de sinalização de trânsito. 

 Linhas de Estimulo a Redução de Velocidade: é um conjunto de linhas 

paralelas que, pelo efeito visual, induz o condutor a reduzir a velocidade do veículo, de 

maneira que esta seja ajustada ao limite desejado em um ponto adiante da via. 
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Figura 09 – Linha de Estimulo a Redução de 

Velocidade

  

 
As dimensões de “ ” e o espaçamento de “t” serão definidas in loco, levando em 

conta as recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro de sinalização de 

trânsito. 

 Faixa de Travessia de Pedestres – Tipo Zebrada: delimita a área destinada à 

travessia de pedestres e regulamenta a prioridade de passagem dos mesmos em relação aos 

veículos. 

Figura 10 – Faixa de Travessia de Pedestres – Tipo Zebrada 
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As dimensões de “ ” e “d” serão definidas in loco, levando em conta as 

recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro de sinalização de trânsito. 

 Marcas de Delimitação e Controle de Estacionamento e/ou Parada: delimitam e 

proporcionam melhor controle das áreas onde é proibido ou regulamentado o estacionamento 

e a parada de veículos, quando associadas à sinalização vertical de regulamentação; 

 Marca Delimitadora de Estacionamento Regulamentado: delimita o trecho de 

pista na qual é permitido o estacionamento estabelecido pelas normas gerais de circulação e 

conduta ou pela sinalização vertical R-6b – “Estacionamento Regulamentado”. 

Figura 11 – Marca Delimitadora de Estacionamento Regulamentado 

 

 
As dimensões de “A”, “B”, “C” e “D”, (para vagas paralelas para carro e moto, ou para vagas 

em oblíquo), serão definidas in loco, levando em conta as recomendações das normativas 

vigentes, e o manual brasileiro de sinalização de trânsito. 
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 Inscrições no Pavimento: melhoram a percepção do condutor quanto às condições de 

operação da via, permitindo-lhe tomar a decisão adequada, no tempo apropriado, para as 

situações que se lhes apresentarem; 

 

 Setas Direcionais: orientam os fluxos de tráfego na via, indicando o correto 

posicionamento dos veículos nas faixas de trânsito de acordo com os movimentos possíveis e 

recomendáveis para aquela faixa. 

Tais setas são as indicativas de posicionamento na pista para execução de 

movimentos, indicativa de mudança obrigatória de faixa e indicativa de movimento em curva, 

como: Siga em Frente; Vire à Esquerda; Vire à Direita; Siga em Frente ou Vire à Esquerda; 

Siga em Frente ou Vire à Direita; Retorne à Esquerda; Retorne à Direita; Mudança obrigatória 

de Faixa; Movimento em Curva. Elas devem ser representadas levando em conta as 

recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro de sinalização de trânsito. 

 

 Símbolos: Indicam e alertam o condutor sobre situações específicas na via. São 

utilizados símbolos como: Dê a Preferência; Bicicleta; Serviços de Saúde; Deficiente Físico. 

Eles devem ser representados levando em conta as recomendações das normativas 

vigentes, e o manual brasileiro de sinalização de trânsito. 

 

 Legendas: elas são formadas a partir da combinação de letras e algarismos, com o 

objetivo de advertir os condutores acerca das condições particulares de operação da via, são 

usadas legendas como: velocidade regulamentada, indicativos de escolas, parada 

obrigatória, distância a algum ponto, entre outros. Elas devem ser representadas levando em 

conta as recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro de sinalização de 

trânsito. 

Para aplicação das demais marcas, quando necessário, as mesmas deverão ser 

dimensionadas e executadas conforme orientações do manual brasileiro de sinalização de 

trânsito – volume IV – Sinalização Horizontal, ou outras legislações de trânsito vigentes. 

 

9. EXECUÇÃO E MATERIAIS 

Toda a preparação do local de trabalho é de responsabilidade da empresa contratada, 

e a mesma deverá realizar o serviço com funcionarios treinados. Tais serviços são essenciais 

para a qualidade e durabilidade do serviço, e serão obrigatórios para iniciar o mesmo, e 

englobam também os serviços de limpeza no local. 



 

32 
 

9.1 Sinalização Horizontal e Condução Óptica - Tinta para Demarcação Viária 

A aplicação dos materiais deverá seguir estritamente aos procedimentos da ABNT 

NBR 15438/2020 – Procedimentos para execução da demarcação e avaliação. A contratada 

fica responsável por realizar todos os procedimentos de preparação do material, do 

pavimento, limpeza, pré-marcação e execução da sinalização horizontal em si. 

A tinta a ser aplicada na demarcação viária deve ser específica para uso em superfície 

betuminosa, e deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação da nova camada. 

Sua aplicação se dará pelo processo de aspersão pneumática, através de equipamento 

específico, conforme o tipo de pintura que será executada. Após abertura do recipiente da 

tinta, a mesma não deve apresentar sedimentos, natas e/ou grumos, que não podem ser 

facilmente dispersos por ação manual, nem apresentar coágulos, natas, crostas ou separação 

de cor. A tinta deve apresentar características anti-derrapantes, e estar apta a ser aplicada 

nas seguintes condições: 

 Temperatura ambiente entre 10°C e 40ºC e temperatura do pavimento superior 

a 3ºC do ponto do orvalho para aplicação; 

 Umidade relativa do ar até 80%; 

 A tinta deve suportar temperatura até 80°C; 

A tinta deve estar em condições de ser aplicada por maquinário apropriado e vir com 

viscosidade específica. Com a adição de microesfera de vidro tipo IB, pode ser adicionado no 

máximo 5% de solvente em volume a ser utilizado, que deverá ser apropriado para a tinta 

especificada. As tintas e solventes devem ser, obrigatoriamente, do mesmo fornecedor. 

As tintas deverão ser fornecidas nas cores branca, amarela, vermelha, azul e chumbo, 

respeitando os padrões e tolerâncias do código de cores “MUNSELL”, conforme especificado 

abaixo, dentro dos respectivos padrões e tolerâncias (consultar normativas). Devem ser 

fornecidas e embaladas em recipiente cilíndrico e metálico, com capacidade para 18L, 

possuindo tampa removível, de mesmo diâmetro da embalagem e com sistema de 

fechamento tipo borboleta. Na data de entrega do produto, a validade deve ser igual ou 

superior a 5 meses. Os códigos de cores “MUNSELL” são as seguintes: 

COR TONALIDADE 

BRANCA N 9,5 

AMARELA 10 YR 7,5/14 

AZUL 5 PB 2/8 

PRETA N 0,5 

VERMELHA 7,5 R 4/14 
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A contratada deverá apresentar aparelhagem necessária para limpar devidamente a 

superfície a ser demarcada como: escovas, vassouras, jato de ar comprimido etc. Quando 

estes processos não forem suficientes para remover toda sujeira, as superfícies deverão ser 

limpas de maneira adequada e compatível com o tipo de material a ser removido. 

Quando a superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam 

servir de guias, deve ser feita a pré-marcação antes da aplicação da tinta na via, na mesma 

cor da pintura definitiva. Caso a pintura seja realizada sobre pintura existente, mas 

desgastada, a pintura antiga deve ser totalmente recoberta, não deixando qualquer marca ou 

falha que possa prejudicar a nova sinalização. 

Após aplicação da tinta em quantidade especificada, ela deve recobrir perfeitamente o 

pavimento, de forma que não seja necessária aplicar nova camada e permitir a liberação do 

tráfego no máximo 30 minutos após a execução, devendo a equipe ficar responsável por 

sinalizar o local, de modo que nem veículos nem pedestres trafeguem sobre a sinalização. E 

após a secagem total, deve apresentar plasticidade e características de adesividade às 

microesferas de vidro e ao pavimento, produzir película seca fosca, de aspecto uniforme, sem 

apresentar fissuras, gretas, ou descascamento durante o período de vida útil. Em superfície 

betuminosa a tinta não deve apresentar sangria, nem exercer qualquer ação que danifique o 

pavimento. 

As microesferas de vidro deverão ser aplicadas na proporção de: 

 Tipo IB: incorporada à tinta antes da aplicação, na razão mínima de 200g/L de 

tinta, de modo que assegure a retro refletividade mínima exigida; 

 Tipo IIA: aplicadas por aspersão, concomitantemente com a aplicação da tinta, 

à razão que assegure a retro refletividade mínima exigida; 

A espessura da tinta após aplicação, quando úmida, deverá ser de no mínimo 0,6mm 

de espessura.  

O material aplicado deverá apresentar as bordas bem definidas, sem salpicos ou 

manchas, não se admitindo diferenças de tonalidade. A distribuição das microesferas de vidro 

deverá ser uniforme, e espalhado por aspersão junto ao maquinário. 

A tolerância com relação à extensão e a largura de cada faixa será de até 5%, o qual 

não será considerado para fins de pagamento, a não ser quando acordado anteriormente da 

execução, não será admitido largura ou extensões inferiores aos indicados no projeto. 

9.2 Garantias 

 A contratada deverá garantir a integridade dos trabalhos prestados, tanto serviço 

como material, pelo período mínimo de 12 meses contados a partir da aceitação dos serviços 

referentes à SINALIZAÇÃO HORIZONTAL de EIXO E BORDO E CONDUÇÃO ÓPTICA. E 06 
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(seis) meses para Faixas de Segurança, quebra Molas. Quanto à SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL será exigida garantia do serviço executado quanto ao desprendimento do 

pavimento, deslizamento, retro refletância mínima, desgaste prematuro, alteração da cor e 

outras características técnicas, salvo casos em que não for comprovada a responsabilidade 

da contratada. 

 Esta garantia implica obrigatoriedade por parte da contratada de refazer, sem ônus ao 

município, todos os serviços, de concepção inadequada, no atendimento as especificações 

técnicas e/ou falhas na execução, excetuando os que apresentem desgaste normal. 

 A contratante realizará verificações das características iniciais e fatores de 

desempenho ao longo do prazo de garantia dos serviços. Será admissível redução máxima 

de 50% da espessura seca e do retro refletância inicial ao final do prazo de garantia. Caso as 

verificações realizadas pela contratante detectar indícios de desgaste prematuro ou perda de 

retro refletância, a contratada será acionada para a recomposição parcial ou total das 

sinalizações, de acordo com o padrão contratado. 

10.Prazo de entrega: Os SERVIÇOS licitados deverão ser PRESTADOS parceladamente, 

conforme ordem de SERVIÇO emitida pela Prefeitura Municipal de Tapejara. Emitida a 

ordem, o fornecedor terá até 10 dias para INICIAR AS ATIVIDADES. 

11.Frete/seguro de transporte: Fica a cargo dos vencedores PRESTAREM OS SERVIÇOS 

de maneira adequada e segura. Ou seja, os encargos decorrentes da prestação dos serviços 

correrão por conta dos fornecedores. 

12. Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar 

do recebimento da fatura correspondente ao serviço prestado no período. 

13. Será designado o Servidor Enio Brusso, inscrito no CPF nº 598.923.740-53, para ser o 

Fiscal do Contrato. 

14. Os materiais a serem utilizados para realizar a Prestação de Serviços deverão 

ser de boa qualidade, com a utilização de micro esfera de vidro, tinta a base de 

solvente (thinner) com durabilidade de 08 (oito) meses a 1 (um ano). 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE CUMPRIMENTO AO 

DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Ref. Ao Pregão Eletrônico n° 91/2023 

                            

____________________________________________, inscrito no CNPJ nº 

_________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

________________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA: 

  

a) que sua empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e alterações 

posteriores, bem como em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2º do artigo 32 da referida 

lei. Declaro também, que comunicarei qualquer fato superveniente à entrega dos documentos 

de habilitação, de acordo com as exigências do procedimento licitatório em epígrafe; 

b) o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer 

trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos). 

 

Local e data: _____________________________ 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Responsável 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 
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 ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

    

 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________________, por intermédio de seu responsável (contador ou técnico 

contábil) ________________________, CPF nº ____________________, declara, para fins 

de participação na licitação de Pregão Eletrônico nº 91/2023, que: 

 

(    ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06; 

 

(   ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123/06; 

 

(    ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 

4.800.000,00 (tendo assim, direito aos benefícios previstos no Capítulo V da Lei 

Complementar n.º 123/06) 

 

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar n° 123/06. 

 

Local e data: _______________________________ 

 

______________________________________ 

Nome do profissional contábil: 

Nº de seu registro junto ao CRC: 

 

 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Pelo presente termo de contrato, de um lado o Município de Tapejara, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 87.615.449/0001-42, com sede na Rua do 

Comércio, n° 1468, neste ato representado neste ato representado por seu Secretário 

Municipal de Administração e Planejamento Sr. Jocemir Sidnei Bergamin, brasileiro, 

casado, portador da Carteira de Identidade n° 2062960535, CPF n° 834.912.360-53, 

residente e domiciliado na Rua Osório da Silveira, nº 834, centro, nesta cidade, designado 

pelo Decreto n° 5.096 de 19 de setembro de 2022, doravante denominado CONTRATANTE 

e, de outro lado, a empresa.............., inscrita no CNPJ n°....................., com sede 

na........................, n°..................., bairro..................., na cidade de................, neste ato 

representada pelo Sr. ...................., brasileiro, casado, (profissão), portador da carteira de 

identidade n°...................., CPF n°............., residente e domiciliado na rua.............., 

n°............., bairro.............., na cidade de...................., doravante denominada CONTRATADA, 

com base na licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 91/2023, na Lei  n° 8.666/93, assim 

como em conformidade com as condições do edital referido, e termos da proposta, firmam o 

presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

 

Cláusula Primeira - DO OBJETO  

 O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de (quantidade), de:  

 

(descrição do objeto). 

 

Obs.: Os materiais a serem utilizados para realizar a Prestação de Serviços deverão ser 

de boa qualidade, com a utilização de micro esfera de vidro, tinta a base de solvente 

(thinner) com durabilidade de 08 (oito) meses a 1 (um) ano. 

 

A empresa deverá possuir: 

Disponibilidade de Equipe técnica, adequadas à execução dos serviços técnicos 

especializados, objeto da licitação e de indicação do (s) responsável (eis) técnico (s) pelo 

acompanhamento nas execuções de tais serviços; 

Equipamento autopropelido com compressor de ar, tanques pressurizados para tinta e 

solvente, mexedores manuais, reservatório e semeador para microesferas de vidro, válvulas 

reguladoras de ar, sequenciador automático, pistolas, discos delimitadores de faixas, 
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balizadores; 

Escovas, vassouras e compressores para jato de ar comprimido para remoção de óleo, 

graxa, poeira e demais resíduos; 

Ferramentas manuais e outros equipamentos que venham a ser necessários na limpeza total 

das superfícies que serão pintadas;  

Bem como, a licitante deverá atender a todo o disposto elencado no Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIA DE SINALIZAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 91/2023. 

 

Cláusula Segunda - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

O início dos serviços deverá ser conforme pedido expedido pela Secretaria Municipal da 

Cidade, Trânsito e Desenvolvimento Urbano, em até 10 dias a partir da emissão da Ordem 

de Compra, sendo que a empresa contratada, devendo ainda ser prestado de acordo com o 

edital e a proposta vencedora da licitação para registro de preços, onde a Prestação de 

Serviços será conferido pelo fiscal do contrato. 

 

Cláusula Terceira - DO PREÇO  

 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento de que trata o presente 

contrato, a importância de R$.................  

 

Cláusula Quarta - DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da nota fiscal 

ou documento equivalente de cobrança, após a entrega e conferência dos materiais. 

Ao emitir a Nota Fiscal a fornecedora deverá observar a retenção do Imposto de Renda 

(IR) de acordo com o que dispõe a Instrução Normativa RFB nº 1234 de 2012, Lei nº 

9.430 de 27 de dezembro de 1996 e do Decreto Municipal nº 5072 de 15 de julho de 

2022. 

Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a contratada pelo que 

deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá por base o IPCA.  

Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar junto ao Setor de 

Empenhos da Secretaria Municipal de Fazenda do Município, localizada na Rua do Comércio 

Nº 1468, Centro, a nota fiscal e/ou fatura correspondente a mercadoria entregue ou serviço 

prestado de acordo com a respectiva autorização de compra, devendo ser emitida em nome 

do Município de Tapejara e contendo o número do Edital de Pregão Eletrônico nº 83/2023. 

No caso de atraso de pagamento pela CONTRATANTE, para fins de atualização monetária, 

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o 
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efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança.  

 

Cláusula Quinta - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

Os valores do presente contrato, não pagos na data aprazada deverão ser corrigidos desde 

então até a data do efetivo pagamento, pelo índice IPCA, calculado prórata mês.  

 

Cláusula Sexta - DO RECURSO FINANCEIRO  

As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

 

576.11.01.15.452.0128.2112.3.3.3.90.39.000000.0001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CIDADE, TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO URBANO. 

 

Cláusula Sétima - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  

1 - Dos direitos  

 Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados.  

2 - Das obrigações  

Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

a) efetuar o pagamento ajustado; e  

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato.  

 Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a) A licitante vencedora ficará obrigada a fornecer os materiais, objeto deste Edital, de 

acordo com as especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços 

estipulados na sua proposta e na autorização.  

b) A licitante deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 

condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à 

celebração do contrato.  

c) A empresa deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, fiscais ou comerciais.  

   

Cláusula Oitava - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  

 A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:   
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a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o 

valor estimado da contratação;  

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o 

valor estimado da contratação;  

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência;  

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 

atualizado do contrato;  

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato;  

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;  

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado 

do contrato.  

 

Cláusula Nona - DA RESCISÃO  

 Este contrato poderá ser rescindido:  

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, nas hipóteses dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do 

art. 78, da Lei n° 8.666/93;  

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 

desde que conveniente para o CONTRATANTE;  

c) judicialmente, nos termos da legislação.  

 

A rescisão de que trata a alínea „a‟ desta cláusula, acarreta as seguintes consequências, sem 

prejuízo das sanções previstas neste contrato:  

a) execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores 

das multas e indenizações a ele devidos;  
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b) retenção dos créditos do contrato, se existentes, até o limite dos prejuízos causados ao 

CONTRATANTE.  

 

Cláusula Décima – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO  

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE no caso de inexecução total ou 

parcial do contrato que venham a ensejar a sua rescisão, conforme art. 77, da Lei n° 

8.666/93.  

 

Cláusula Décima Primeira - DA VINCULAÇÃO  

O presente contrato está vinculado ao edital de Pregão Eletrônico 91/2023, à proposta do 

vencedor e à Lei n° 8.666/93.  

 

Cláusula Décima Segunda - DAS OMISSÕES  

Este contrato rege-se pela Lei n° 8.666/93, inclusive em suas omissões.  

 

Cláusula Décima Terceira - DA GARANTIA DO MATERIAL  

O objeto do presente contrato tem garantia de xx (xxx) dias quanto a vícios ocultos ou 

defeitos da coisa, ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes 

disso.  

 

Cláusula Décima Quarta - DO RECEBIMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:  

 A Prestação de Serviços do presente contrato será recebido:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação; e  

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação.  

 

Cláusula Décima Quinta - DA VIGÊNCIA  

O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e se encerra com a entrega 

total dos materiais previstos por este, ou em 12 (doze) meses, vinculado ao edital e 

condições de entrega e validade do Pregão Eletrônico 74/2023.  

 

Cláusula Décima Sexta - DO FORO E DO FISCAL DO CONTRATO: 

As partes elegem o foro da Comarca de Tapejara para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato.  



 

42 
 

Será designado o Servidor Enio Brusso, inscrito no CPF nº 598.923.740-53, para ser o Fiscal 

do Contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 3 vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas instrumentais, abaixo firmadas.  

 

  

  Tapejara, ______/___________/________  

 

 

 

____________________________        ______________________________  

JOCEMIR S. BERGAMIN                                                  EMPRESA 
Município de Tapejara 
Contratante 
 

____________________________     

Fiscal do Contrato 

  

Testemunhas: 

 

_____________________________ _____________________________ 

Nome:      Nome: 

CPF:      CPF: 


